
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ALTO FELIZ 
GABINETE VEREADOR EDUARDO DA COSTA DUTRA 

 

 

INDICAÇÃO Nº 026/2025 

 

 

O Vereador(a) ENFERMEIRO EDUARDO DA COSTA DUTRA, nos termos 

do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de Alto Feliz, INDICA ao Chefe 

do Poder Executivo Municipal que: Seja planejado a implantação de um Laboratório de 

Tecnologia da Informação e criação de parcerias para atendimento as necessidades de 

ensino e estímulo ao desenvolvimento do pensamento lógico/crítico. 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A relação entre educação e tecnologia tem se tornado cada vez mais 

intrínseca e transformadora, redefinindo os paradigmas do ensino e aprendizagem no 

cenário moderno. 

 

A integração da tecnologia na educação é um fenômeno que transcende o 

mero uso de novos dispositivos em sala de aula, influenciando metodologias, acessibilidade 

e a natureza da interação educacional. 

 

A inserção de tecnologias digitais no ambiente educacional possibilitou a 

criação de um espaço de aprendizado mais dinâmico e interativo. Plataformas de 

aprendizagem online, softwares educacionais, realidade virtual e aumentada, e recursos 

multimídia, tornaram-se ferramentas fundamentais para o ensino.  

 

Essas tecnologias não apenas facilitam a apresentação de conteúdos de 

maneiras inovadoras, mas também promovem um ambiente de aprendizagem mais 

engajador e personalizado, atendendo às diversas necessidades e estilos de aprendizado 

dos estudantes. 
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A lógica de programação continuará sendo a base essencial no futuro, mas 

sua aplicação evoluirá com o avanço de tecnologias como a Inteligência Artificial (IA) e a 

computação quântica. Em vez de se focar apenas na sintaxe do código, o programador do 

futuro usará a lógica para resolver problemas complexos em um nível mais abstrato, 

colaborando com ferramentas inteligentes. 

 

Investir na implantação de um Laboratório de Tecnologia da Informação, 

conforme coloquei em última sessão durante minhas explicações pessoais, bem como 

desenvolver parcerias educacionais para ofertar cursos voltados à programação e robótica, 

é o caminho para a formação de profissionais mais preparados ao mundo moderno, 

impulsionados por inteligência artificial, automação, e o crescente uso de robôs em diversos 

setores como saúde, agricultura e indústria. Essa área exige profissionais com habilidades 

em programação, IA, visão computacional, e que sejam capazes de resolver problemas 

complexos. Ao invés de eliminar empregos, a robótica e a programação estão 

transformando as tarefas, exigindo requalificação da mão de obra para que as pessoas 

trabalhem ao lado dos robôs em funções mais estratégicas e criativas. 

 

 

 

 

Alto Feliz, 16 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

_________________________________________ 

ENFERMEIRO EDUARDO DA COSTA DUTRA 

Vereador pelo PSB 
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